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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0BJETO 
1.1 _ o presente Termo de Referência tem por objeto contratação de empresa para a execução de 
serviços de reforma e adaptação da Prefeitura Municipal. 

2. JUSTIFICATIVA . 
2.1 - A contratação pretendida para a execução do objeto individuado no item I, por dispensa de 
licitação, se funda no inciso Ido Artigo 24, da lei 8.666/93, atualizado pelo Decreto 9.412/2018 e, 
portanto, se justifica pelo pequeno vulto das despesas a serem realizadas. 

3. DA HABILITAÇÃO 
3.1 - A contratada deverá apresentar os seguintes documentos de habilitação nos autos: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleições de seus administradores. 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa); 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante (Tributos e 
Contribuições Estaduais e Dívida Ativa); 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 
f) Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de Regularidade 
do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 12 de maio de 1943. 
b) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia - CREA ou Conselho 
Regional de Arquitetura- CAU; 

4. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
4.1 - Os preços apresentados devem: 

a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serviço/entrega do produto; 

b) Compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos tributos incidentes 
taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros,' treinamento lucro' 
transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto. ' ' 

e) S~rem irreaj_ustáveis durante a vigência do contrato, excetuadas as hipóteses expressamente 
preV1stas em lei; 

4.2 - A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo gestor do contrato; 
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objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horanos designados pelo 

g~s~or do contrato. A execução será promovida pela contratada sem nenhum custo para a 

contratante; 

4.3 _ o prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 

entrega da mesma; 

4.4 _ Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificaçõe~ de preços, 
alterações ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não serão consideradas as 
propostas que contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões; 

4.5 _ Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na prop~sta ou 
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 
pleitos de acréscimos a qualquer título. 

5 - DAS PENALIDADES 
5.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

5.2 - O atraso na execução do objeto implicará na incidência de multa de 1% (um por cento) por 
dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo 
valor; 

5.3 - Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

5.4 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% 
(dez por cento), calculada sobre o valor total do Contrato/proposta, bem como a aplicação das 
demais sanções estabelecidas; 

5.5 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

5.6 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via 
administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data 
de recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 

5. 7 - O participante que ensejar o retardamento da execução, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
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6.13 - A Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 

7.1.1 - Verificar se o objeto foi executado com observação às disposições pertinentes no Termo de 
Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento do objeto executado; 

7.1.2 - Rejeitar o objeto cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos 
mínimos constantes do Termo de Referência. 

7.1.3 - Designar servidores municipais para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do 
objeto do contrato; 

7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes a administração. 

7.3 - Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de 
cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias; 

7.4 - Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra 
durante a execução do objeto; 

7.5 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrato; 

7.6 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
Obrigações Contratuais; 

João Lisboa (MA), 30 de outubro de 2023. 

HELTON MENDES DE LIMA 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

APROVO o Termo de Referência nos mol elineados, à vista do detalhamento 
descrito no r001,na~~· 

IMA 
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